
--- ..
--- "'"----------------I
--
- ,

I-
I

_ I
_I

..J
-I
...!-

.J

.J

.J
,-

,.I.

,.I.

.J

.J.

.J.
.J
.J
.J

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Gabinete do P refe ito

LEI N° 3.1851lE 271lE ABRIL IlE 2.001.
"INSTITUI O I'ROGRAMA IlE GARANTIA IlE
RENIlA MíNIMA ASSOCIADO A AÇOES SÓCIO
EJ)( )CATIVAS, E /lF.TF.RMINA OUTRAS
I'ROVlIlf:NCIAS".

JOSE CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos. Estado
de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal
aprova c ele sanciona c promulga a seguinte lei :

Artigo I" - fica instituído. no âmbito deste municíp io. o Programa de
Garantia de Renda mínima associado a ações sócio-educativas.

Parágrafo I" - São benefici árias do programa instituído por esta Lei as
famílias co m renda familiar per capi ta até noventa reais mensais. que possua m sob sua
responsabilidade crianças com idade entre seis c quinze anos. matriculadas cm
estabelecimentos de ensino fundamental regular. com frequência esco lar igual ou
superior a oitenta e cinco por cento.

Parágrafo r . Para fins do parágrafo anterior. considera-se:

I - família a unidade nuclear. eventualmente ampliada por outros
indivíduo s que com ela possuam laços de parentesco. que forme um grupo domést ico.
vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela co ntribuição de seus
membros:

II - para enquadrame nto na faixa etária. a idade da criança. em número
de anos comp letados até o primeiro dia do ano no qual sem dará a participação
financeira da União: c

III - para determinação da renda familiar per capita, a soma dos
rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família dividida pelo
número de seus membros.

Parágrafo 30
- O Poder Execut ivo poderá reajustar o limite de renda

familiar per capita fixado no parágra fo 1°. desde que atendidas todas as famíl ias
compreendidas na faixa original.

ARTIGO r - o programa instituído por esta Lei tem como objet ivn
incentivar e viabilizar a permanência das crianças beneficiárias na rede esco lar de
ensino fundamental. por meio de açõcs sócio-educativas de apo io aos trabalhos
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escolares. de alimentação c de práticas desportivas c cultu rais cm horário complementar
ao das aulas.

Parágrafo I" - O Poder Executivo definirá as aç õcs específ icas a serem
desenvolvidas ou patrocinadas pela municipalidade para o atingimcnto dos objctivos do
pro grama.

Parágrafu r - As despesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior
correrão à conta dos orçamentos dos órgãos encarregados de sua implementação.

ART I(;O 3" - Fica o Poder Execut ivo mun icipa l autorizado a forma lizar
a adesão ao Programa Nacio nal de Renda Mínima vinculada ii educação - "Bolsa
Esco la", inst ituído pelo Governo Federal.

Pa rágrafo 1° - Fica o Poder Execu tivo municipa l igualmente autorizado
a assumir. perante a União . as responsabilidades administrat ivas e financeiras
decorrente s da adesão ao referid o programa .

Parágrafo r - Compete à Diretoria de Educação. Esportes. Lazer.
Cu ltura e Turismo desempenhar as funções de responsabilidade do município cm
deco rrência da adesão ao Programa Nacional de Renda Mínima à educação - "Bolsa
Esco la".

ART IGO "'0 _ Fica inst ituído o Conselho de Aco mpanhamento c
Controle Social do Programa de Garantia de Renda Mínima. com as seguintes
competências :

I - acompanhar c aval iar a execução das açõcs defin idas na forma do
parágrafo 1°do artigo 2°;

II - aprovar a relação de família s cadastradas pelo Poder Executi vo
municipal corno beneficiárias do pro grama;

III - aprovar os relatórios tr imestrais de frequência escolar das cr ianças
benefic iárias;

IV - estimular a part icipação comunitária no controle da execução do
programa nu âm bito municipal;

v - desempenhar as funções reservadas no Regulamcnto do Programa
Nacional de Renda Mínima - "Bolsa-Esco la" ;

VI - elaborar. aprovar e modi ficar o seu regimcnto interno ; c



ARTIGO 58 -"Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação.
revogadas as d isposições cm contrário.
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complementares.

.!3apjnete do Prefeito

exercer out ras atribuições estabelecidas cm normas

- s. 27 de abril de 2.00 1.;

-----
-
-
--
----
----
--------




